
DECISÃO N° 1208315, DE 25 DE OUTUBRO DE 2020

DECISÃO DE RETRATAÇÃO TOTAL

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25351.204147/2015-37
Autuada: UNIVERSO ONLINE S.A.
AIS n.: 0294892/15-3
Expediente do Recurso n.: 0766313/18-7
 

Vieram os presentes autos à esta Coordenação de
Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias para análise
recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei n. 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o art. 11, §1º,  da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, que estabelecem que o recurso será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a autuada apresentou
o recurso tempestivo de fls. 57 a 70, no qual, pelos motivos ali
expostos, requereu o não prosseguimento da autuação. 

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

No mérito, entendo inexistir respaldo legal que
justifique a sustentação do Auto de Infração Sanitária em
epígrafe em face da ora autuada, que diz respeito ao conteúdo
da publicidade e não a restrições ou vedações legais objetivas
quanto à exposição ao consumo/venda. É o que demonstram os
documentos de fls. 1 e 16 a 18. 

A esse respeito, a Procuradoria-Geral Federal se
manifestou por meio do Parecer PGF/MS nº 01/2010. Segundo o
entendimento exarado, se a infração restringir-se ao desrespeito
de normas de conduta quanto ao conteúdo da mensagem, e se o
veículo de comunicação não tiver colaborado para sua ocorrência
ao editar indevidamente a publicidade ou ao não seguir os
parâmetros previamente fixados pelo anunciante ou pela
Anvisa, o veículo de comunicação não poderá ser
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responsabilizado pelo ato de apenas veicular a propaganda. Em
sendo esse o caso, a infração deve ser imputável única e
exclusivamente ao próprio anunciante. 

Ademais, o Parecer nº
102/2018/CCONS/PFANVISA/PGF/AGU, da Procuradoria-Geral
Federal, dispõe que os provedores de hospedagem - citando,
expressamente, o UOL -, por apenas disponibilizarem
equipamentos para que outrem possa disponibilizar informações
na internet, não têm obrigação de fiscalizar o conteúdo dessas
informações. Desse modo, entendo que o autuado não deve ser
responsabilizado por fazer publicidade e expor à venda o produto
CENALESS, diferentemente do que consta no AIS. 

Diante do exposto, com fundamento no inciso I do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977, e no art. 53 da Lei nº 9.784, de
1999, declaro nulo o Auto de Infração em epígrafe e determino o
arquivamento do presente Processo Administrativo Sanitário. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

 
RAIANNE LIBERAL COUTINHO

Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA 
Documento assinado eletronicamente por Raianne Liberal
Coutinho, Assistente, em 25/10/2020, às 20:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1208315 e o código CRC 7D8790AE.
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